
Prejulgado 2046

Situação do prejulgado: em vigor 

1.  Por  se  encontrar  na  seara  da  discricionariedade  administrativa,  o  licenciamento  para  trato  de
interesse particular de servidor público não constitui motivo razoável para a contratação por tempo
determinado  para  sua  substituição,  posto  que  a  liberação  do  servidor  não  se  coaduna  com  a
necessidade do serviço.  À Administração cabe requisitar  o servidor,  fazendo cessar os efeitos do
ato administrativo concessivo caso verifique a premência do exercício das suas atribuições.

2. A suspensão da licença, para trato de interesse particular, por iniciativa da Administração, deve
ser motivada e calcada no interesse público e na necessidade de serviço.

3.  A  edição  de  ato  administrativo  despido  de  justa  motivação  pode  ser  objeto  de  revisão
administrativa  ou  judicial.  Se  inexistente  os  motivos  alegados  para  a  interrupção  da  licença  para
trato de interesse particular,  o ato é invalido. As responsabilidades devem ser apuradas frente ao
caso concreto.

4.  A  concessão  de  licença  para  trato  de  interesse  particular,  por  depender  do  exame  da
conveniência  e  oportunidade  administrativas  e  do  interesse  público,  situa-se  no  âmbito  da
discricionariedade administrativa, daí não ser apropriada a sua integração ao rol das situações que
autorizam  a  contratação  por  tempo  determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de
excepcional  interesse público,  haja  vista  a  possibilidade de  cessação da  licença por  interesse da
Administração Pública.

5.  Os  motivos  autorizadores  da  interrupção  de  licença  para  trato  de  interesse  particular,  mesmo
quando  requerida  pelo  servidor,  assim  como  do  deferimento  da  licença,  devem  se  prender  à
oportunidade  e  conveniência  administrativas  e  ao  interesse  público.  A  elaboração  de  um  rol  de
causas  determinantes  ao  ensejo  da  interrupção  de  licença  não  pode  ser  considerado  numerus
clausus,  mas  hipóteses  às  quais  se  podem  agregar  situações  que  denotem  a  prevalência  do
interesse público em razão da necessidade de serviço.
Verificada  a  ocorrência  de  necessidade,  ainda  que  temporária,  de  excepcional  interesse  público,
legitimada resta a interrupção da licença para trato  de interesse particular  concedida ao servidor,
sendo, por isso, imprópria a contratação temporária prevista no art. 37, IX, da Constituição Federal.



Processo: 1000070406

Parecer: 129/10

Decisão: 2125/2010

Origem: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros

Relator: Luiz Roberto Herbst

Data da Sessão: 19/05/2010

Data de publicação no Diário Oficial: 19/05/2010

Este texto não substitui o publicado no site oficial do TCE/SC, na página 

https://www.tcesc.tc.br/content/prejulgados-e-lista-geral

https://virtual.tce.sc.gov.br/pwa/#/processo?nu_proc=1000070406
https://www.tcesc.tc.br/content/prejulgados-e-lista-geral

